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EDITAL N º  30 /2023 
 

         
       Drª Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal do Marco de Canaveses:  

                 TORNA PÚBLICO, para efeito do disposto no artigo 56º do anexo I da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal   em 
sua Reunião de 12 de  maio  de 2023, tomou as seguintes deliberações as quais foram aprovadas em minuta, nos termos do artigo 
92º do diploma acima referido. 

      1-Aprovação da ata da reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 28 de abril de 2023, (cuja cópia foi enviada a todos os      
membros deste Órgão), a qual, depois de lida, foi aprovada por unanimidade. 
 2-Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação Recreativa e Cultural 
do Outeiro. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a estabelecer entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Associação Recreativa e Cultural do Outeiro, para uma comparticipação financeira no valor 
de 600.00€ (seiscentos euros) para prossecução do programa de apoio ao desenvolvimento associativo bem como uma 
comparticipação financeira  no valor de 1.950.00 € (mil novecentos e cinquenta euros) para a  prossecução do programa de apoio 
a equipamento e modernização associativa, conforme mencionado na cláusula segunda do presente contrato. 

       3-Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação de Budo do Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a estabelecer entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Associação de Budo do Marco, para uma comparticipação financeiramente no valor de 
1.800.00 € (mil e oitocentos euros) para a prossecução do programa de apoio ao desenvolvimento associativo apresentado na 
cláusula segunda do presente contrato. 
 4-Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o Grupo Desportivo e Recreativo 
de Soalhães. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a estabelecer entre o 
Município do Marco de Canaveses e o Grupo Desportivo e Recreativo de Soalhães, para uma comparticipação financeira no valor 
de  8.018.70 € (oito mil e dezoito euros e setenta euros), para a prossecução do programa de apoio ao desenvolvimento 
associativo apresentado na cláusula segunda do presente contrato.   
5-Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação Desportiva 
Portocarreiro. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a estabelecer entre o 
Município do Marco de Canaveses e a Associação Desportiva Portocarreiro, para uma comparticipação financeiramente no valor 
de 3.000.00 € (três mil euros) para a prossecução do programa de apoio ao desenvolvimento associativo, conforme mencionado 
na cláusula segunda do presente contrato. 
 6-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do  
Marco de Canaveses . 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de Colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Marco de Canaveses para a comparticipação pecuniária no valor de € 
60.000,00 (sessenta mil euros), em prestações mensais no valor de € 5.000,00 (cinco mil euros), para o cumprimento do Plano de 
Atividades de acordo com a candidatura apresentada, pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Marco de 
Canaveses no ano de 2023 conforme mencionado na cláusula primeira do presente contrato. 
7-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a CERCIMARCO – Cooperativa para a Educação e 
Reabilitação de Crianças Inadaptadas, C.R.L. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e a CERCIMARCO – Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas, C.R.L., para uma comparticipação 
financeira no valor de 30 240€ (trinta mil duzentos e quarenta euros), a ser paga em prestações mensais de 2 520€ (dois mil 
quinhentos e vinte euros), para o desenvolvimento das suas atividades de âmbito social, conforme mencionado na cláusula 
primeira do presente protocolo.  

       8-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação dos Artesãos do Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de Colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e Associação dos Artesãos do Marco, para uma comparticipação financeira no valor de 2.000,00€ (dois mil euros) o cumprimento 
de Plano de Atividades, conforme mencionado na cláusula primeira do presente protocolo. 

       9-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação de Amigos de Tongobriga. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de Colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e a Associação de Amigos de Tongobriga, para uma comparticipação financeira no valor de 600,00€ (seiscentos euros), para o 
cumprimento de Plano de Atividades, conforme mencionado na cláusula primeira do presente protocolo. 
10-Protocolo de Colaboração entre a Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural de Marco de Canaveses e o    
Município de Marco de Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de Colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e a Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, nos termos apresentados, para formação prática em contexto de  
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trabalho, conforme mencionado na cláusula primeira do presente contrato.  

       11-Protocolo  de  Cooperação   entre    o  Município do Marco  de  Canaveses e    a Junta  de Freguesia  de Santo     Isidoro  e  Livração 
Deliberado por unanimidade aprovar minuta do Protocolo de Colaboração a estabelecer entre o Município do Marco de Canaveses 
e a Junta de Freguesia de Santo Isidoro e Livração, para um apoio financeiro para a realização das festas em Honra de Nossa 
Senhora da Livração, no montante de 1.200.00€ (mil e duzentos euros), conforma mencionado na cláusula primeira do presente 
protocolo. 

       12-Criação do Fórum Municipal das Pessoas com Deficiências. 
Deliberado por unanimidade aprovar a criação do Fórum Municipal das Pessoas com Deficiência e suas normas de funcionamento, 
que se anexam e se dão por integralmente por reproduzidas. 

       13-Proposta de Doação de um conjunto de publicações à Biblioteca Municipal Poeta Joaquim Monteiro. 
Deliberado por unanimidade aceitar os bens mencionados na referida proposta, como doação e benefício do inventário da 
Biblioteca Municipal Poeta Joaquim Monteiro, dando cumprimento ao estipulado na alínea j) nº 1 do artigo 33º do anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro.  

       14-Voto de Louvor - João Santana. 
 Deliberado por unanimidade aprovar o voto de Louvor ao atleta de amadores de Pesca do Marco, João Carlos Nunes Santana, 
pela conquista do Campeonato Regional de Pesca Desportiva,  no escalão de juniores, da Associação Regional do Norte de Pesca 
Desportiva, sagrando-se  campeão Regional. O reconhecimento do atleta a Amadores de Pesca do Marco, João Carlos                
Nunes Santana, prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 

       15-Voto de Louvor - Jorge Sousa. 
 Deliberado por unanimidade aprovado o voto de louvor ao atleta ao atleta marcuense Jorge Sousa, pela conquista do título de 
Campeão Mundial de Kempo Submission, da Federação  Internacioal de Kempo. O excelente desempenho desportivo do atleta 
marcuense , Jorge Sousa, prestigia e dignifica o Município de Marco de Canaveses. 

       16-Voto de Louvor - João Borges Neves. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor ao atleta marcuense João Borges Neves, da Associação de Artes Marciais 
Orientais do Marco de Canaveses, pela conquista da Medalhada de  ouro no open International Kemp Cup, com coreografia de 
mãos nuas (Quyen), da Federação Portuguesa de Lohan Tao Kempo. O excelente desempenho desportivo do atleta marcuense da 
Associação de artes Marciais Orientais do Marco de Canaveses, João Borges Neves, prestigia e dignifica o Município do Marco de 
Canaveses.                                  
17- Voto de Congratulação - João Borges Neves. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de congratulação ao atleta marcurense João Borges Neves, da Associação de Artes 
Marciais Orientais do Marco de Canaveses, pela conquista da Medalha de Prata no Open Internacional Kempo Cup, com 
coreografia de armas (Quyen), da Federação Portuguesa de Lohan Tao Kempo. O excelente desempenho desportivo do atleta 
marcuense da Associação de Artes Marciais Orientais do Marco de Canaveses, João Borges Neves, prestigia e dignifica o Município 
do Marco de Canaveses. 
 18-Voto de Congratulação - Paulo Magalhães. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de congratulação ao atleta marcuense Paulo Magalhães, da Associação de Artes 
Marciais Orientais do Marco de Canaveses, pela conquista das Medalhas de Prata no Open Internacional Kempo Cup, com 
coreografia de mãos nuas e de armas (Quyen), da Federação Portuguesa de Lohan Tao Kempo. O excelente desempenho 
desportivo do atleta marcuense da Associação de Artes Marciais Orientais do Marco de Canaveses, Paulo Magalhães, prestigia e 
dignifica o Município do Marco de Canaveses. 

       19-Voto de Congratulação - Academia de Patinagem do Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de congratulação à Academia de Patinagem do Marco pela conquista do 3.º lugar no 
Campeonato Nacional de Show e Precisão 2023 e pelo honroso 9.º lugar no Campeonato da Europa de Show e Precisão 2023, na 
categoria de grupo júnior. O excelente desempenho desportivo da Academia de Patinagem do Marco, prestigia e dignifica o 
Município do Marco de Canaveses. 
 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo 
 

Paços do Concelho do Marco de Canaveses,  15 de maio de 2023 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 

Drª Cristina Vieira 
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